
04/12/2019

Número: 0800776-34.2018.8.15.1071 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Vara Única de Jacaraú 

Última distribuição : 19/12/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JAILSON JONAS DA CONCEICAO (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (RÉU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE JACARAÚ – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

JAILSON JONAS DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, agricultor, 
portador da cédula de identidade n.º 3.919.415 SSDS/PB, inscrito no CPF/MF 

108.218.904-92, residente e domiciliado no sítio Salvador Gomes de Cima, 
próximo ao Parque das águas, s/n.º, zona rural do município de Jacaraú, 

Paraíba, através de seu advogado e procurador legalmente constituído, com 
escritório profissional localizado Rua João Amorim, 356, salas 02 e 03, centro, 

João Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas as comunicações processuais 
pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 

(Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e demais legislações 

pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE) 

em face BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque Solon de 
Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131 tendo em vista os 

fatos e os motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 

dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 
e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 

verdade. 

FATOS. 
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A parte Promovente sofreu acidente de trânsito, no dia 03.01.2018, por 

volta das 18horas, quando trafegava na rodovia PB 071, em sua motocicleta 
de marca Honda CG 125 Titan KS, de placa MNZ 6403/PB, e veio a colidir 

frontalmente com outra motocicleta de dados não identificados. 

Por ocasião do acidente a parte autora sofreu fratura exposta do fêmur 
esquerdo e amputação de dedo da mão esquerda, sendo socorrido pela 

ambulância do SAMU e encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma 

Senador Humberto Lucena, onde foi submetido a diversos procedimentos 
cirúrgicos, vindo a receber alta hospitalar em 21/01/18. 

Em razão das lesões sofridas e das sequelas estabelecidas, o autor 

demandou pedido administrativo para recebimento de indenização por 
invalidez, sendo o sinistro autuado sob o n.º 3180545385. Entretanto, a 

seguradora pendenciou por falta de documento, exigindo uma declaração do 
proprietário do veículo, sendo impossível ao autor fornecer tal documento por 

não saber de quem se trata. 

A documentação exigida não faz parte do rol de documentos legalmente 

exigidos pela Lei 6.194/74, a qual, para o pagamento da indenização apenas 
requer a comprovação do acidente, a comprovação do dano e do nexo de 

causalidade, não mencionando a referida documentação que foi solicitada na 
esfera administrativa.  

 A parte atora encontra-se debilitado permanentemente em razão das 

sequelas do acidente, apresentando debilidade motora, deambulando com 

auxílio de muletas em razão de encurtamento do membro inferior esquerdo 
com sequela de limitação de movimentos, perda da força muscular, rigidez 

articular e claudicação com muletas, além de debilidade da mão esquerda em 
razão da amputação de dedo, com limitação de força e de movimento de 

preensão da mão. 

Eis os fatos necessários. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 
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A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 

preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 
acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 
Omissis.. 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico-assistente e 

registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 
danos pessoais. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 

responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 
um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 

dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Boletim de Acidente de Trânsito, Certidão 

hospitalar e da SAMU (doc.anexo) 

2) Dano: debilidade motora, deambulando com auxílio de muletas em 
razão de encurtamento do membro inferior esquerdo com sequela de limitação 

de movimentos, perda da força muscular, rigidez articular e claudicação com 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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muletas, além de debilidade da mão esquerda em razão da amputação de 

dedo, com limitação de força e de movimento de preensão da mão. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 
não teria sofrido as lesões referidas e, por conseguinte, não estaria debilitado 

permanentemente.   

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 

permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 

próprio sustento e o de sua família; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 

indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 

conciliação ou mediação;  

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a indenização 
do seguro obrigatório – DPVAT, alçada no valor de até R$13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), vez que resta comprovado o acidente, bem como do dano 
decorrente, tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e 

Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e correção monetária a 
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partir do evento danoso, nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de 

Justiça2; 

d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do 

valor da condenação a ser imposta àquela.  

e) Protesta pela produção de prova testemunhal, juntada de novos 

documentos e perícia médica. 

Dá à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento.             

João Pessoa, 07 de dezembro de 2018. 

 

Abraão Costa Florêncio de Carvalho 

OAB/PB – 12.904 

                                                 
2
 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual; 

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior – DJU 23.09.2002) 
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:

Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:  JAILSON JONAS DA CONCEICAO

Sinistro: 3180545385

Vítima: JAILSON JONAS DA CONCEICAO

Data do Acidente: 03/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180545385 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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(Via da parte)

Comarca:
Jacarau

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
107.3.18.00317/01

Data de emissão:
14/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.254,47

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.254,47

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Jacarau

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
107.3.18.00317/01

Data de emissão:
14/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.254,47

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.254,47

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Jacarau

Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
107.3.18.00317/01

Data de emissão:
14/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.254,47

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.254,47

866100000128   544709283185   520181231108   731800317018

866100000128   544709283185   520181231108   731800317018

ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número da guia: 107.2018.600317 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 49,41
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 107.2018.600317 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 49,41
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 107.2018.600317 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 49,41
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000128   544709283185   520181231108   731800317018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 107.2018.600317 Data Vencimento: 31/12/2018 Data Emissão: 14/12/2018

Comarca: Jacarau

Classe: ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Promovente: JAILSON JONAS DA CONCEIÇÃO

Promovido: BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  62,42 Custas: R$  988,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.253,12

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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DESPACHO

Processo nº 0800776-34.2018.8.15.1071

                                    Vistos, etc.

DEFIRO a gratuidade processual, com os benefícios a ela inerentes, vez que presentes os requisitos à
sua concessão.

 

Em razão da inviabilidade da autocomposição com relação à Seguradora demandada, deixo de designar
a audiência de conciliação/mediação disposta no art. 334, do CPC.

 

CITE-SE o demandado, pessoalmente, por Carta com aviso de recebimento, no endereço declinado na
peça proemial, para querendo, contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo
ser advertido de que não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344, CPC).

 

                                    P.I. e Cumpra-se, com a observância das cautelas atinentes à espécie.

 

Diligências necessárias.

 

JACARAÚ/PB, 8 de janeiro de 2019

JUIZ (A) DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Jacaraú

PROCESSO Nº   0800776-34.2018.8.15.1071

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JAILSON JONAS DA CONCEICAO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: BRADESCO SEGUROS

S/A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e

instruída nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

  

 

JACARAÚ-PB, 24 de janeiro de 2019.

 

 

ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
Técnico Judiciário
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PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO"Número do documento"
DOCUMENTO:18462079
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EM ANEXO
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2573500- C3/ 2019-00911/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

 

Processo: 08007763420188151071 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

  

 

                                               

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove JAILSON JONAS DA 

CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/09/2018. 
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Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 

A PARTE AUTORA OMITE O FATO DE TER INGRESSADO COM O PEDIDO ADMINISTRATIVO EM 01/11/2018, 

NÃO OBSTANTE O AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o 

ajuizamento da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S/A desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

                                                           
3
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

4
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações complementares 

do veículo conduzido pela parte Autora, constando apenas relatos totalmente unilaterais da parte Autora para 

sua própria conveniência, 8 meses após o alegado acidente.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

 

                                                           
5
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito6.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo7.  

                                                           
6XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

7xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

NO PRESENTE CASO, NÃO FOI COMPROVADA PELA PARTE AUTORA A NEGATIVA DA SEGURADORA RÉ DO 

REQUERIMENTO EXTRAJUDICIAL, COM REFERÊNCIA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA, SENDO, 

PORTANTO, INDEVIDO O AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 

que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 

Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 

consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 

seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 

sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 

DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 

esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 

mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 

demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 

constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 

arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 

resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral8. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima9. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

                                                           
8
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

9
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

10
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JACARAU, 15 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JAILSON JONAS DA CONCEICAO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de JACARAU, nos autos do Processo nº 08007763420188151071. 

  

Rio de Janeiro, 15 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            JAILSON JONAS DA CONCEICAO

Nº Sinistro: 3180545385

Vítima: JAILSON JONAS DA CONCEICAO

Data do Acidente: 03/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180545385.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:  JAILSON JONAS DA CONCEICAO

Sinistro: 3180545385

Vítima: JAILSON JONAS DA CONCEICAO

Data do Acidente: 03/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180545385 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180545385

Vítima: JAILSON JONAS DA CONCEICAO

Data do Acidente: 03/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JAILSON JONAS DA CONCEICAO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar incompleto(a). necessário apresentar o documento completo sem
rasuras ou abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

37
56

92
2

P
a

g
. 

0
0

3
1

1
/0

0
3

1
2

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
5

0
1

5
6

Num. 19861888 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



Num. 19861888 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2019 15:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031815194432400000019324329
Número do documento: 19031815194432400000019324329



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JAILSON JONAS DA
CONCEICAO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/01/2018Data do acidente:

Seguradora: Companhia de Seguros Previdência do Sul

108.218.904-92

JAILSON JONAS DA CONCEICAO

ASL-0419603/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

JAILSON JONAS DA CONCEICAO : 108.218.904-92

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 21/11/2018
Nome: JAILSON JONAS DA CONCEICAO

Data do cadastramento: 21/11/2018
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 108.218.904-92

JAILSON JONAS DA CONCEICAO SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JACARAÚ

5 de abril de 2019

SHERLLA MARIA GONZAGA

 

Num. 20337523 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SHERLLA MARIA GONZAGA - 05/04/2019 09:12:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040509120901100000019783756
Número do documento: 19040509120901100000019783756



 

Num. 20337524 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SHERLLA MARIA GONZAGA - 05/04/2019 09:12:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040509120911400000019783757
Número do documento: 19040509120911400000019783757



Num. 20337524 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SHERLLA MARIA GONZAGA - 05/04/2019 09:12:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040509120911400000019783757
Número do documento: 19040509120911400000019783757



 

Processo nº 0800776-34.2018.8.15.1071

Vistos, etc.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO – FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A promovida arguiu falta de interesse de agir, por não ter o autor reclamado seu
direito anteriormente na via administrativa. Com efeito, tal preliminar também não merece prosperar,
vez que o ordenamento jurídico brasileiro não exige o esgotamento da via administrativa para ingressar
na via judicial. A exigência de esgotamento da instância administrativa junto à seguradora
evidentemente afronta o disposto no art. 5º, inc. XXXIV, da CF, que não condiciona o direito de
petição do cidadão ao esgotamento da via administrativa.

Nesse sentido é a jurisprudência pátria: “Segundo reiterada jurisprudência, não é
necessário o esgotamento da via administrativa para postular indenização em juízo, sob a égide da
Constituição Federal, artigo 5º, inciso XXXIV, alínea ‘a’”. Consta, ainda, que a parte promovente
presentou os documentos que entende para o manejo da lide. Portanto, REJEITO A PRELIMINAR DE
CARÊNCIA DE AÇÃO.

INTERVENÇÃO DA SEGURADORA LÍDER.

Finalmente, descabe o chamamento à lide da SEGURADORA LÍDER, uma vez
que todas as seguradoras integrantes do consórcio DPVAT são parte legítima para figurar do polo
passivo de ações desta espécie, cabendo, no momento oportuno, a compensação com a gestora do
sistema.

A decisão do STJ a seguir transcrita corrobora esse entendimento: “AGRAVO
REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.
PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 e 356/STF. MATÉRIA
DE PROVA. SÚMULA 7. - A indenização pelo seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de
qualquer seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 8.441/92,
independentemente da identificação dos veículos envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos

prêmios. Precedentes” .
1

Afasto então tal alegação.

Em seguida, DECLARO saneado o feito e as partes legitimamente representadas,
fixando como ponto controvertido apenas o grau de lesão incapacitante da qual padeceu o autor,
deferindo a realização de perícia técnica, a ser realizada no fórum local no dia _____/_____/_______,

às 08:00 horas, ficando nomeado como perito deste juízo o DR. JÂNIO DANTAS GUALBERTO , que
2

deve responder ao seguinte quesito: “Qual o grau de invalidez que padece o autor”, intimando-se as
partes, por seus Advogados, para formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de 15
(quinze) dias, já deferindo os quesitos eventualmente apresentados na contestação e na inicial. Desde já,
fica a parte promovente intimada para comparecer ao referido exame, preferencialmente munido de
documentos pessoais e/ou outros documentos, laudos, atestados, declarações e exames anteriores (raio
X, tomografia, ressonância, etc.), para fins de facilitar o trabalho pericial. Intime-se a seguradora para
pagar/depositar em juízo os honorários periciais no valor de R$ 200,00, conforme Cláusula 1.3. do
Convênio n.º 015/2014.

P.I. e Cumpra-se. 

Jacaraú, 8 de abril de 2019 

Juiz de Direito

1
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 STJ - AgRg no Ag 751.535/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em
24.08.2006, DJ 25.09.2006 p. 268.

2

Graduado em Medicina pela Universidade Federal da Paraíba (1994). Residência médica em Ortopedia e Traumatologia no
HBDF(DF),Título de Especialista pelo SBOT. Atualmente é professor da Universidade Federal de Campina Grande, professor -
Faculdades de Enfermagem e Medicina Nova Esperança(FAMENE), Preceptor da residência médica de ortopedia e traumatologia
do Hospital Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, diretor -, Foi presidente da Sociedade Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia - SBOT - Regional PB (2011). Tem experiência na área de Medicina, com ênfase em Ortopedia.
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, intimo o Dr. ABRAÃO COSTA FLORÊNCIO DE CARVALHO,
para comparecer a perícia médica e audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30/08/2019, às 08:00 horas, no
Fórum local, ficando ciente que as partes deverão comparecer independente de intimação, munidas de RG e outros documentos,
laudos, atestados, declarações e exames anteriores (raio X, tomografia, ressonância, etc.), para fins de facilitar o exame pericial,
devendo a seguradora pagar/depositar, se ainda não realizado, em juízo os honorários periciais no valor de R$ 200,00, conforme
Cláusula 1.3. do Convênio n.º 015/2014.

Jacaraú, 09 de agosto de 2019.

Ednael dos Santos

Mat. 472.466-6
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, intimo o Dr. SUÉLIO MOREIRA TORRES, para comparecer a
perícia médica e audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30/08/2019, às 08:00 horas, no Fórum local, ficando
ciente que as partes deverão comparecer independente de intimação, munidas de RG e outros documentos, laudos, atestados,
declarações e exames anteriores (raio X, tomografia, ressonância, etc.), para fins de facilitar o exame pericial, devendo a
seguradora pagar/depositar, se ainda não realizado, em juízo os honorários periciais no valor de R$ 200,00, conforme Cláusula
1.3. do Convênio n.º 015/2014.

Jacaraú, 09 de agosto de 2019.

Ednael dos Santos

Mat. 472.466-6
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACARAÚ

TERMO DE AUDIÊNCIA

 0800776-34.2018.8.15.1071PROCESSO Nº

: Audiência preliminarNATUREZA

: 30 de agosto de 2019 às 09:51:22 horasDATA E HORÁRIO

 : o Dr. Perilo Rodrigues de Lucena, Juiz de Direito; o promovente e seu Advogado,PRESENTES a promovida por preposto

KECIO DE AGUIAR PEREIRA e Advogado DR. SUÉLIO MOREIRA TORRES, OAB/PB 15.477, preposto MATHEUS

LIRA HIGINO e Advogado DR. BRUNO ROBERTO ARANHA FERNANDES, OAB/PB 17.263

: não houve.AUSENTES

: Pelo MM. Juiz foi dito que JUNTADA A CONTESTAÇÃO, SUBSTABELECIMENTO E CARTA DEOCORRÊNCIA

PREPOSIÇÃO, inicialmente deferia o requerimento formulado na contestação a fim de que as intimações sejam realizadas

unicamente através do Advogado indicado. Frustrada a conciliação, o MM Juiz declarou saneado o feito e as partes

legitimamente representadas, fixando como ponto controvertido apenas o grau de lesão incapacitante da qual padeceu o autor.

Outrossim, já constando dos autos a perícia técnica, sobre a qual não se manifestaram as partes, passava a proferir a seguinte

sentença: EMENTA: DPVAT – PRELIMINARES – REJEIÇÃO – DEBILIDADE PERMANENTE – UTILIZAÇÃO DA

TABELA DE PERCENTUAIS – PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. - Comprovada a debilidade permanente, utilizando-se

a tabela de percentuais da SUSEP como parâmetro é de ser julgada procedente em parte a ação de cobrança buscando

  Trata-se de o pagamento da indenização correspondente. Vistos, etc. AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE

 movida por  contra , ambosDANOS AUTOR: JAILSON JONAS DA CONCEICAO, RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

qualificados na exordial, sustentando que foi vítima de acidente automobilístico do qual lhe restaram lesões permanentes que

lhe causaram a invalidez, requerendo o pagamento de indenização correspondente. O feito tramitou regularmente, designada

audiência preliminar, frustrada a conciliação embora tentada, após o que foi apresentada contestação e realizada audiência de

instrução e julgamento, apresentado laudo pericial, sobre o qual foram intimadas as partes, me vindo os autos conclusos para

julgamento.  A matéria objeto da presente demanda já se encontra por demais debatida,É o breve relato. DECIDO:

considerando a inúmera gama de ações envolvendo idêntico tema que aflora perante os Juizados Especiais de nosso Estado. 

. A promovida arguiu ainda faltaPRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO – FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

de interesse de agir, por não ter o autor reclamado seu direito anteriormente na via administrativa. Com efeito, tal preliminar

também não merece prosperar, vez que o ordenamento jurídico brasileiro não exige o esgotamento da via administrativa para
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ingressar na via judicial. A exigência de esgotamento da instância administrativa junto à seguradora evidentemente afronta o

disposto no art. 5º, inc. XXXIV, da CF, que não condiciona o direito de petição do cidadão ao esgotamento da via

administrativa. Nesse sentido é a jurisprudência pátria: “Segundo reiterada jurisprudência, não é necessário o esgotamento da

via administrativa para postular indenização em juízo, sob a égide da Constituição Federal, artigo 5º, inciso XXXIV, alínea

‘a’”4. Com efeito, apenas a parte promovente perde ao suprimir a fase administrativa, uma vez que apenas a contar do

ajuizamento da ação e da citação que defluirão a correção monetária e os juros, respectivamente, não havendo se falar em

condição pré-processual, o que é vedado pela C.F./88. Portanto, REJEITO A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. 

INTERVENÇÃO DA SEGURADORA LÍDER. Finalmente, descabe o chamamento à lide da SEGURADORA LÍDER, uma

vez que todas as seguradoras integrantes do consórcio DPVAT são parte legítima para figurar do polo passivo de ações desta

espécie, cabendo, no momento oportuno, a compensação com a gestora do sistema. A decisão do STJ a seguir transcrita

corrobora esse entendimento: “AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO

VINTENÁRIA. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 e 356/STF. MATÉRIA DE

PROVA. SÚMULA 7. - A indenização pelo seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora que opere

no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 8.441/92, independentemente da identificação dos veículos envolvidos na

    A novel legislação  (Lei n.ºcolisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. Precedentes”. 1 Afasto então tal alegação. MÉRITO 2

11.482, de 31 de maio de 2007 – que entrou em vigor na data da publicação, na forma do art. 24, III) tornou sem sentido a

maior parte dos litígios que antes dominavam o universo jurídico do seguro DPVAT. No caso dos autos, deflui da prova

documental acostada ao processo que a parte autora padeceu de debilidade permanente por perda parcial do membro inferior,

razão pela qual arbitro o valor a ser pago corresponde à indenização no percentual de 50% (percentual) vezes 70% (tabela

 CNSP) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) + o percentual correspondente à  perda parcial do dedo mão esquerda,

razão pela qual arbitro o valor a ser pago corresponde à indenização no percentual de 50% (percentual) vezes 25% (tabela

CNSP) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde ao valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos

reais). EX-POSITIS: Por estas razões, na forma do art. 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

  condenar a promovida  ao pagamento do seguro postulado, no valor correspondente aRÉU: BRADESCO SEGUROS S/A R$

 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) valor sobre o qual deverão incidir juros (1% a.m. na forma do C.C.) da citação e

correção monetária (INPC) a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da condenação. Transitada em julgado, intime-se a parte demandada para cumprir a obrigação contida na

sentença, na forma do art. 475-J do CPC. Decisão publicada em audiência e dela intimadas as partes, registre-se e cumpra-se. E,

como não havia mais nada a tratar, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que fica devidamente assinado pelos

presentes.

Dr. Perilo Rodrigues de Lucena

Juiz de Direito

Promovente                                                             Advogado(a)
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Advogados da Promovida                                     Promovida

 1STJ - AgRg no Ag 751.535/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em

24.08.2006, DJ 25.09.2006 p. 268.

2LEI N.º 6.194/74, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N.º 11.482/07.

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). a) (revogada);

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) c) (revogada); (Redação

dada pela Lei nº 11.482, de 2007) I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº

11.482, de 2007) II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº

11.482, de 2007) III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) § 1o No caso da

cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº

11.945, de 2009). (Produção de efeitos). I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo

a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei

nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos). § 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais),

previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas

pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. (Incluído pela

Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). § 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão

ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde

do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de

2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, de 1992).

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) § 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) § 2o (Revogado).

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) § 3o Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). Art . 5º O pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. § 1o A indenização referida neste artigo será

paga com base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e

na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada

pela Lei nº 11.482, de 2007) a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de

beneficiários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o

seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso

de danos pessoais. § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os
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especificará. § 3o Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, será acrescentada

a certidão de auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo instituto médico legal, independentemente de requisição ou

autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente. § 4o Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o

acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim

de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária,

mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº

8.441, de 1992) § 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo

de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou

parciais. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). § 6o O pagamento da indenização também poderá

ser realizado por intermédio de depósito ou Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta corrente ou conta de

poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 7o Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva

obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios

com base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
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. 	.(9  d rea ação do exame médico);  

Dantas Gu Jânio 	T,  com  
nrtoPed‘a -rEcyl- - 	4352 

As§lOisif"a'd Loc 

IV) Segundo o eXame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes 
no patrimônio físico davítima. 

"nu" tr4 Pffsifin 
rept, 	i-A _0,4 - tAN6 Di.5fAL ,pg 

V) Entv-au e da e'  luç- a lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exa e co elementar.  . 

—1 Sim, em ue prazo: 

1  Não 

Em c o de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptiveis a tratamento como sendo corador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) defin tivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

F-3Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

b) 	1 Parcial 
(D 	o anatômico e/ou funcional permanente que comprometà!apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 	' 

b.1 L 1Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma .global 
algum segmento corporal da vitima). 

b.2 	1 Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mai 	Rim) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, §1° do art. 
3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento na 
1° Lesâ 

2°L 

3° Lesão 

Marque aqui o percentual 

	

jL 10% Residual 	ri 25% Leve W50% Média [j75% Intensa 

	

3: Q9 e  L110% Residual 	125% Leve j  50% Média [1 75% Intensa 

	

.110% Residual 	[1 25% Leve 1-2 50% Média [175% Intensa 

	F-110% Residual 	r]25%  Leve 	I 50°/o Média 	75% Intensa 

sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 

4° Lesão 

Observação: Havendo acorde mais  
graduação de acordo com os critérios ao lado apre •lado: 
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PROCESSO N° 	00-4-*R-6 , 311 •  

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 

(Art. 310  da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/194) 

Nome completo. 	Phg/h, 	c\qa. eolvw 9-reeZ 
CPF:  ÁnIS • 9.11 .9 oti  q  
Endereço completo: 	Çt rk•A-)  ""t 1(~V),i--) (Ia Ctik  

Distribuído em 
PERITO 	  

BANCA 	  

Manhã 	Tarde 

Informações do acidente 

Local: 
	 wen‘00  

Data do Acidente:  ,40.2  / 	/ 	 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci por livre e 

espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação em razão do processo judicial n.° 

01. 0 0 , -"A-6 	Piã'd  • para pagamento de indenização DPVAT por invalidez pernlanente, do qual figura 

como autor é que tramita na 	Vara Cível ou JEC da Comarca de 	CXCX:Xr10-X•4. 	• 

33,1u 9-01g ° 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de 
via terrestre? 

Não 	I 	Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) 	ão(regiõà) c rporal(is) encontra(m)-se sacometi a(s)? 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticás 	adas na fase aguda do trauma. 

Sim 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

	Sim X Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
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EM ANEXO
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0 02/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

2191 ESTADUAL

100133296813

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08007763420188151071
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

30/08/2019
DATA DA GUIA

2573500
N° DA GUIA

JACARAU  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JAILSON JONAS DA CONCEICAO Fisica 10821890492
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

59D107FA89106CF0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2573500- C3/ 2019-00911/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

Processo: 08007763420188151071 

  

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove JAILSON JONAS DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

JACARAU, 5 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2573500- C3/ 2019-00911/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

PROCESSO: 08007763420188151071 

  

BRADESCO SEGUROS S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus 

advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT promovida por JAILSON JONAS DA CONCEICAO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve omissão quanto a necessidade de procuração por 

instrumento público uma vez que a embargada é analfabeta. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, não HÁ NENHUMA PROCURAÇÃO JUNTADO AOS AUTOS, conforme exigência daquele 

dispositivo legal. 

                                                           
1
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte embargada para sanar o vício e juntar o instrumento 

procuratório. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, qual a ausência de procuração nos autos, conferido 

efeitos integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JACARAU, 5 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Jacaraú

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800776-34.2018.8.15.1071
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: JAILSON JONAS DA CONCEICAO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA:

JUIZ : DR. PERILO RODRIGUES DE LUCENA

AÇÃO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S/A

EMBARGADO : JAILSON JONAS DA CONCEICAO

PROCESSOS : 0800776-34.2018.815.1071

 

 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

INTELIGÊNCIA DO ART. 1.022 DO CPC1.

 

Os embargos de declaração, a teor do Código de Processo prestam-se a sanar a omissão,
obscuridade ou contradição no julgado.

 

Os presentes embargos não têm o condão de trazer novamente à berlinda, matérias apreciadas
na decisão embargada, o que deve ser feito através da competente insurgência recursal.

 

Vistos, etc.

 

  Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manejados contra sentença proferida em ação
ordinária na qual litigam as partes acima mencionadas, visando corrigir alegada omissão sob suposta alegação de vícios no

  tocante à representação ad judicia, vez que há a necessidade de procuração por instrumento público tendo em vista que a
embargada é analfabeta.
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Em síntese, o relatório. DECIDO:

 

Os embargos de declaração, a teor do art. 1.022 do Código de Processo prestam-se a sanar a
omissão, obscuridade ou contradição no julgado.

 

Do simples exame da sentença embargada verifica-se que ao julgar a lide, não foi cometida pelo
Magistrado qualquer omissão, obscuridade ou contradição em sua decisão.

 

 Da análise detida à peça, a embargante não evidencia qualquer ocorrência que, durante a tramitação
processual, tenha sido objeto de apreciação, haja vista que apenas levantou a questão da falta de representação após a sentença,
nos presentes embargos. Assim sendo, os Embargos de Declaração não se prestam para tratar de vícios existentes no mandato

 entre cliente e advogado, muito menos após prolação da sentença em que a questão não foi suscitada no momento oportuno.

 

Ademais, a procuração que constitui advogado para representar seu cliente analfabeto não precisa
ser exclusivamente realizada em cartório por instrumento público. Este é o entendimento do CNJ que afirma que pode ser
aplicada a regra estabelecida no art. 595 do Código Civil, que assim dispõe: “No contrato de prestação de serviço, quando
qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas”.

 

  Importante registrar que o advogado da parte embargada esteve sempre na sua companhia,
conduzindo os trabalhos com retidão, atuando em seu benefício, não havendo nenhum incorrência negativa que o desabone.

  Logo, inexistindo prejuízo para a parte interessada, não há de ser desfeito todo trabalho desempenhado até o presente
momento.

 

  Muito pelo contrário, anular toda atuação do causídico da parte embargada a colocaria em profunda
  desvantagem, favorecendo tão somente o embargante, haja vista que possui sentença julgando procedente o pedido exordial.

 

Além disso, a norma que trata da necessidade da procuração que constitui poderes para o advogado
 representar sua cliente analfabeta é de natureza infraconstitucional e, por isso, de interesse das partes, ou seja, não deve ser

 conhecido de ofício. Assim, inexistindo questionamentos no momento oportuno, muito menos prejuízos para a parte,
convalescido estará o ato.

 

 A seguir, trazemos a jurisprudência mais acertada quanto à possibilidade da procuração particular
ser ratificada em juízo, em qualquer fase processual:

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUTORA ANALFABETA.
PROCURAÇÃO OUTORGADA POR INSTRUMENTO PARTICULAR. VÍCIO SANÁVEL.
RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. I - Regra geral, a procuração outorgada por
analfabeto deve ser formalizada por instrumento público, a teor dos arts. 215, §2º, e 654 do Código
Civil;II - Contudo, se a autora, analfabeta, não regularizou sua representação processual no
prazo assinado pelo magistrado, este pode ratificar em Juízo o instrumento particular de
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mandato em qualquer fase do processo para suprir tal lacuna;III - Observância dos Princípios
do acesso à justiça e da Economia Processual;IV - Apelação provida.(Apelação Cível
471804-10002234-98.2013.8.17.0470, Rel. José Fernandes de Lemos, 5ª Câmara Cível, julgado
em 25/09/2019, DJe 09/10/2019). (grifo nosso).

 

EX-POSITIS:

 

DESTARTE, e, tendo em vista o que mais dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à
 espécie, fulcro no art. 1.022 do CPC,  REJEITO OS EMBARGOS, por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos,

mantendo na íntegra todos os termos da decisão embargada. Outrossim, na forma do art. 1.026 do CPC2, o prazo para
interposição de recurso contra a sentença outrora proferida para ambas as partes começa a ser computado da publicação desta
sentença dos embargos.

 

Sem custas e sem honorários.

 

P.I.R. e Cumpra-se.

 

JACARAÚ, 10 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito

 

1CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material. Parágrafo único. Considera-se
omissa a decisão que: I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou
em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; II - incorra em qualquer das
condutas descritas no art. 489, § 1o. Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias,
em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se
sujeitam a preparo. § 1o Aplica-se aos embargos de declaração o art. 229. § 2o O juiz intimará o
embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu
eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada. Art. 1.024. O juiz julgará os
embargos em 5 (cinco) dias. § 1o Nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão
subsequente, proferindo voto, e, não havendo julgamento nessa sessão, será o recurso incluído em pauta
automaticamente. § 2o Quando os embargos de declaração forem opostos contra decisão de relator ou
outra decisão unipessoal proferida em tribunal, o órgão prolator da decisão embargada decidi-los-á
monocraticamente. § 3o O órgão julgador conhecerá dos embargos de declaração como agravo interno se
entender ser este o recurso cabível, desde que determine previamente a intimação do recorrente para, no
prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art.
1.021, § 1o. § 4o Caso o acolhimento dos embargos de declaração implique modificação da decisão
embargada, o embargado que já tiver interposto outro recurso contra a decisão originária tem o direito de
complementar ou alterar suas razões, nos exatos limites da modificação, no prazo de 15 (quinze) dias,
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contado da intimação da decisão dos embargos de declaração. § 5o Se os embargos de declaração forem
rejeitados ou não alterarem a conclusão do julgamento anterior, o recurso interposto pela outra parte antes
da publicação do julgamento dos embargos de declaração será processado e julgado independentemente
de ratificação. Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou,
para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados,
caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade. Art. 1.026. Os
embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo para a interposição de
recurso. § 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo juiz ou
relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se
houver risco de dano grave ou de difícil reparação. § 2o Quando manifestamente protelatórios os
embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada, condenará o embargante a pagar
ao embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa. § 3o Na reiteração
de embargos de declaração manifestamente protelatórios, a multa será elevada a até dez por cento sobre o
valor atualizado da causa, e a interposição de qualquer recurso ficará condicionada ao depósito prévio do
valor da multa, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça, que a recolherão
ao final. § 4o Não serão admitidos novos embargos de declaração se os 2 (dois) anteriores houverem sido
considerados protelatórios.

 

 

2CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por
qualquer das partes. (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)    Parágrafo único.    Quando
manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o
embargante a pagar ao embargado multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na
reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.(Redação dada pela Lei nº 8.950,
de 1994)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 7 7 6 - 3 4 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 1 0 7 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  J A I L S O N  J O N A S  D A  C O N C E I C A O
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). Perilo Rodrigues de Lucena, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Jacaraú, e 
através do(s) advogado(s) abaixo indicado(s), , através de fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: JAILSON JONAS DA CONCEICAO
seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  do teor da proferida nos autos da presente ação de nºINTIMADA(s)   SENTENÇA 
0800776-34.2018.8.15.1071 (conforme números identificadores transcritos abaixo), a qual foi devidamente homologada e
publicada no sistema PJE.

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

Prazo: 15 (quinze) dias para, querendo, recorrer da sentença.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 12 de novembro de 2019

De ordem, ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR A SENTENÇA/DECISÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"   XXXX 
:PARA VISUALIZAR A SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO

 CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"  26079953
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 7 7 6 - 3 4 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 1 0 7 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  J A I L S O N  J O N A S  D A  C O N C E I C A O
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). Perilo Rodrigues de Lucena, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Jacaraú, e 
através do(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  fica(m)  a(s) parte(s) RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A, através de seu(s)

 do teor da proferida nos autos da presente ação de nºadvogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADA(s)    SENTENÇA 
0800776-34.2018.8.15.1071 (conforme números identificadores transcritos abaixo), a qual foi devidamente homologada e
publicada no sistema PJE.

Advogado do(a) RÉU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Prazo: 15 (quinze) dias para, querendo, recorrer da sentença.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 12 de novembro de 2019

De ordem, ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR A SENTENÇA/DECISÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"   XXXX 
:PARA VISUALIZAR A SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO

CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  "Número do documento"  26079953
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